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INDICAÇÃO N° 2030/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
Secretaria da Fazenda, .solicita ampla publicidades aos cidadãos de baixa renda sobre a
possibilidade  de  isenção  do  IPTU,  nos  termos  da  legislação,  considerando  que  muitos
possuem este direito sem conhecê-lo

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação  para  ampliar  a  publicidade  sobre  a  isenção  do  IPTU  de  baixa  renda,
considerando que muitos cidadãos nas condições da lei não fazem o requerimento ante o
desconhecimento desta regra.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE MAIO DE 2021 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




